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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19.027/2021-PMC/SMS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2021 

PROCESSO Nº 1834/2021 

  

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, 

para atender a Prefeitura Municipal de Cametá e Secretarias vin-

culadas, conforme especificações e definições mínimas constan-

tes no termo de referência, anexo I, do edital, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CA-

METÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EM-

PRESA R. LOPES BARRA. 

 

 Por este Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMETÁ/ SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, com sede à Rua 13 de Maio, s/n, bairro Centro, CEP 68.400-000, nesta cidade de 

Cametá/PA, inscrito no CNPJ sob o n° 11.311.333/0001-58, neste ato representado por seu secretá-

rio, Sr. Klenard Attílio Ranieri, portador do RG nº 2440397 e do CPF nº 427.055.412-68, no uso 

de suas atribuições, e do outro lado, a empresa R. LOPES BARRA, estabelecida na Rua Jeremias 

Rodrigues, bairro São Benedito, CEP: 68.400-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.885.768/0001-00 

e com Inscrição Estadual nº. 15.164.856-5, neste ato representado pelo Sr. Reinaldo Lopes Barra, 

brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº. 3143006 e do CPF nº. 222.617.102-91, 

têm entre si ajustados o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO: 

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Lei nº 8.078/90 e alterações – (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal nº. 6.204, de 05 

de setembro de 2007 e subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da legis-

lação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-

TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, para atender a Prefeitura Municipal de Cametá e Secreta-

rias vinculadas, conforme especificações e definições mínimas constantes neste Termo de Referên-

cia, Anexo I. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO: 

3.1. 

 

 

R. LOPES BARRA                                                                                                                                                

CNPJ sob o nº 63.885.768/0001-00  
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ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  MARCA UND QUANT  V. UNIT   V. TOTAL  

18 

Flanela para limpeza, medindo 

aproximadamente 29 cm x 49 cm, 

confeccionada em algodão. 

BRULIMP UNID. 600  R$       1,49   R$            894,00  

26 

Pedra sanitária, germicida, bacte-

ricida, com 01 alça plástica, pedra 

sanitária, 99% de paradicloroben-

zeno, de 40g e com fragrâncias di-

versas. Caixa com 60 unidades. 

PATO CX 349  R$    117,00   R$       40.833,00  

32 

Vassoura de pêlo, cabo de ma-

deira, médio: de pelo: sintético de 

nylon, cabo de madeira, medida 

mínima da base de 30 cm, com 

base de madeira pintada, contendo 

rosca para cabo; comprimento útil 

do cabo montado (mínimo): 108 

cm; diâmetro do cabo (mínimo): 

2,2 cm. 

WOKER UNID. 200  R$       9,65   R$         1.930,00  

33 

Mangueira de água com 20 metros 

– Diâmetro: 11,5 mm – Espessura 

parede: 2,3 mm – Mangueira fle-

xível e de fácil manuseio. Para 

Maior resistência, possui três cha-

mados distintas: Interna de PVC, 

intermediária em fio de poliéster 

trançado externa em PVC. 

PLASTMAR UNID. 150  R$     27,50   R$         4.125,00  

35 

Desentupidor pia, material borra-

cha flexível, cor preta, altura 10 

cm, diâmetro 12 cm, material 

cabo madeira, comprimento cabo 

60 cm. 

SANTA 

MARIA 
UNID. 100  R$       7,52   R$            752,00  

37 

Rodo limpa vidro. Limpador vi-

dro, material cabo madeira, mate-

rial base borracha, comprimento 

cabo 50 cm, tipo rodo, aplicação 

na limpeza de vidro. 

SANTA 

MARIA 
UNID. 100  R$       5,28   R$            528,00  
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47 

Fralda Pediátrica Descartável tamanho Média, 

com gel, tripla proteção, de formato anatômico de 

cintura ajustável, dotada de recortes nas pernas, 

com ajuste perfeito e livre de vazamentos, ca-

mada interna e externa perfeitamente sobreposta, 

com bordas unidas entre si, fixando a camada in-

termediaria, evitando seu deslocamento durante o 

uso e que permita a distribuição rápida da urina, 

mantendo a pele da criança seca e livre de assa-

duras; com fios de elástico, fitas adesivas; deverá 

ser dotada de faixa multi–ajustavel de 2 tiras ade-

sivas abre–fecha, devidamente impregnada de 

substancia aderente antialérgica, possuindo nas 

extremidades pequena dobradura que permita 

preservar sua adesividade e o fácil manuseio; 

componentes atóxicos não propensos a causar ir-

ritação em contato com a pele. Data de fabricação 

e prazo de validade impressa na embalagem. Pa-

cotes com 40 unidades. 

BABY-

SEC 
PCT 300  R$     27,80   R$         8.340,00  

48 

Fralda Pediátrica Descartável tamanho Grande, 

com gel, tripla proteção, de formato anatômico de 

cintura ajustável, dotada de recortes nas pernas, 

com ajuste perfeito e livre de vazamentos, ca-

mada interna e externa perfeitamente sobreposta, 

com bordas unidas entre si, fixando a camada in-

termediaria, evitando seu deslocamento durante o 

uso e que permita a distribuição rápida da urina, 

mantendo a pele da criança seca e livre de assa-

duras; com fios de elástico, fitas adesivas; devera 

ser dotada de faixa multi–ajustavel de 2 tiras ade-

sivas abre–fecha, devidamente impregnada de 

substancia aderente antialérgica, possuindo nas 

extremidades pequena dobradura que permita 

preservar sua adesividade e o fácil manuseio; 

componentes atóxicos não propensos a causar ir-

ritação em contato com a pele. Data de fabricação 

e prazo de validade impressa na embalagem. Pa-

cotes com 60 unidades. 

NATU-

RAL 

BABY 

PCT 300  R$     44,89   R$       13.467,00  
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52 

Fralda Descartável geriátrica tamanho Grande, 

peso de 70 a 90 kg, cintura de 100 a 150 cm, com 

formato anatômico, com barreiras protetoras, in-

dicador de umidade, gel super absorvente. indi-

cado para casos de incontinência forte ou intensa. 

camada interna de não tecido de fibras de poli-

propileno com aloe vera, camada externa de poli-

etileno, fibras de celulose, polímero superabsor-

vente (gel), camada adicional de não tecido, bar-

reiras protetoras de fibras de polipropileno, fios 

de elastano, adesivos termoplásticos e fitas adesi-

vas para fixação. data de fabricação e prazo de 

validade impressa na embalagem. Pacote com 7 

unidades. 

BIG-
FRAL 

PCT 300  R$     13,50   R$         4.050,00  

65 

Pedra sanitária, germicida, bactericida, com 01 

alça plástica, pedra sanitária, 99% de paradicloro-

benzeno, de 40g e com fragrâncias diversas. 

Caixa com 60 unidades. 

PATO CX 451  R$    117,00   R$       52.767,00  

VALOR TOTAL  R$ 127.686,00  

3.2. O valor global para os serviços ora contratado importa em R$ 127.686,00 (Cento e vinte e sete 

mil, seiscentos e oitenta e seis reais); 

 

CLÁUSULA QUARTA - ENDEREÇO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1. O material deve ser entregue, no máximo, até 07 (sete) dias úteis após a ordem de forneci-

mento ter sido recebida pela CONTRATADA e a entrega, deve ser feita conforme cronograma 

nas dependências do almoxarifado da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em dias úteis, 

no horário das 08 às 12 e das 15 às 17 horas.  

4.2 Manter junto à comissão de fiscalização, um representante e/ou preposto para acompanha-

mento das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir os objetos licitados. 

4.3. Não será permitido o recebimento do objeto licitado sem o devido documento fiscal correspon-

dente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTRATO E SEUS DOCUMENTOS: 

5.1. Integra o presente contrato, mesmo sem transcrição e anexação, todos os documentos integran-

tes do Pregão Eletrônico SRP nº 027/2021 – PMC/SMS, em especial o Edital, seus Anexos e a 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Contratante as seguintes garantias: 

6.1.1. Receber o produto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus anexos; 

6.1.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas no edital. 

6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes itens: 

6.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no prazo 

estipulado; 

6.2.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade do 

objeto licitado, ou conforme a necessidade da secretaria; 
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6.2.3 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes a execução do objeto 

licitado, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisi-

ção. 

6.2.4. A PMC/SMS designara o fiscal do contrato e ficará responsáveis pela supervisão. 

6.2.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste con-

trato; 

6.2.6. Fornecer a CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir vin-

culados ao presente contrato; 

6.2.7.  Exercer a fiscalização do contrato através de um representante, a quem compete também 

anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for ne-

cessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente da 

contratada o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas conveni-

entes; 

6.2.8.  Receber definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1. Sem que a isto limite suas garantias, a licitante vencedora terá os seguintes direitos: 

7.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabele-

cidas no contrato; 

7.1.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das especificações; 

7.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização iden-

tificar na execução do contrato, até para que possa a empresa proceder correções; 

7.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

7.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a licitante vencedora responsável pelos seguin-

tes itens: 

7.2.1 Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, no Termo 

de Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários para entregar os produtos licitados no prazo, no local e horário 

indicado; 

7.2.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos objetos licitados no local indicado, 

incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, res-

sarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades co-

metidas na execução das obrigações assumidas. 

7.2.3. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do produto; 

7.2.3.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PMC/SMS, nem poderá onerar 

o produto desta Licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante; 

7.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, credenciando junto 

ao Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que 

porventura surgirem durante a execução do objeto licitado; 
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7.2.5 Quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser cumpridos, a 

licitante vencedora deverá comunicar por escrito ao Órgão a qual caberá aceitar ou rejeitar as justi-

ficativas; 

7.2.6 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas; 

7.2.7 A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de materiais empregados, sem ônus para a Contratante. 

7.2.8 Cumprir durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 

vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a legislação traba-

lhista, normas e padrões de proteção ao meio ambiente, sob pena da rescisão contratual, sem direito 

a indenização conforme preceitua o art. 28 § 5° da Constituição do Estado do Pará, sendo a única 

responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

7.2.9. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes do 

Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, e-mail, dissolução da sociedade, falência 

e outros; 

7.2.10. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos no § 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

7.2.11. Garantir que seus empregados ou prepostos portem crachá de identificação contendo foto, 

nome completo e o nome da CONTRATADA. 

7.2.12. É expressamente vedada à CONTRATADA: 

7.2.12.1. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; 

7.2.13.2. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia anuência 

do CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 
8.1. Todo o transporte a ser executado em função das entregas será de única e total responsabilidade 

da firma fornecedora, correndo por sua conta e risco tal operação, inclusive carga e descarga, seguro, 

custos e demais despesas. 

8.2. O recebimento do objeto licitado estará condicionado à observância de suas especificações téc-

nicas, modelos, embalagens e instruções, observando-se o disposto no art. 69, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

8.3. Não sendo atendido às especificações, o objeto será devolvido, ficando a contratada obrigada a 

trocar, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o produto que vier a ser recusado, de 

acordo com o disposto no art. 69, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

8.4. Concluindo que o objeto licitado fornecido é de baixa qualidade, poderá a PMC/SMS aplicar 

as sanções previstas no instrumento convocatório, sem prejuízo das demais previstas na legislação. 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. A Contratada apresentará Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela Contratante, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente do contratado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da nota fiscal e recibo devidamente atestados. 

9.2. O prazo para pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota 

Fiscal e Recibo, devidamente atestados pela Coordenação de Finanças da Contratante. 
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9.3. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagamento 

estipulado no subitem 3.2. passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos referidos 

documentos. 

9.4. A Licitante deverá fazer constar a identificação da agência e da conta corrente nos documentos 

de cobrança dos produtos tais como, notas fiscais, faturas, recibos e similares. 

9.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Edital e do contrato. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obri-

gação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços contratados ou atua-

lização monetária por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DO CONTRATANTE:  
10.1.  Da Supervisão: 

10.1.1. CABERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

10.2. Da Atestação das Aquisições: 

10.2.1. FISCAL DE CONTRATO DA PREFEITURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE SA-

ÚDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

11.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste contrato 

constam do orçamento aprovado da Prefeitura Municipal de Cametá/ Secretaria Municipal de Saúde 

para o exercício de 2021, como a seguir especificado: 

6 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Institucional: 02 17 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional: 10 122 0052 2070 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recursos: 2110000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impos-

tos – Saúde. 

11.2. Será providenciada pelo CONTRATANTE a cada início de exercício, dotação orçamentária 

própria para a sua respectiva cobertura.         

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

12.1. O prazo de vigência do presente ajuste é de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 

12.2. A entrega dos produtos adquiridos deverá ser feita após ao recebimento da Nota de Empenho, 

conforme prazo de entrega, sob pena de multa, atendido o estipulado nas Clausulas Segunda e 

Terceira deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER 

CONTRATADO: 



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 Avenida Gentil Bittencourt, n° 01, bairro Centro, CEP 68.400-000 – Cametá – Pará. 

 
 

14.1. No interesse da Administração, o valor inicial contratado poderá ser acrescido ou suprimido 

até os limites previstos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

14.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nos materiais contratados. 

14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. A CONTRATANTE, conforme os Itens do Termo de referência, exercerá ampla fiscaliza-

ção sobre a execução do contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a facilitar o exercício desse 

direito. 

15.2. O servidor designado para atuar como fiscal do contrato terá, dentre outras, as seguintes atri-

buições: 

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar 

cópia à CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste contrato e na lei; 

15.2.2. Conferir se os produtos estão de acordo com as especificações técnicas exigidas; 

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em desacordo ou in-

suficientes, conforme o termo discriminados na proposta da CONTRATADA e no Termo de Refe-

rência anexo ao Edital de Licitação; 

15.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

16.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.2. apresentar documentação falsa; 

16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. não mantiver a proposta; 

16.1.6. cometer fraude fiscal; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem an-

terior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.3.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas falhas e/ou irregularidades; 

16.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 

oficial; 
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16.3.3. O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante 

vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor total 

do contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação ofi-

cial; 

16.3.4.  O atraso injustificado na entrega dos materiais no qual se compromete a contratada sujei-

tará esta a pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o 

valor da obrigação, limitada a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

neste instrumento e na legislação vigente. 

16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

16.5. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no SICAF e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob-

servado o princípio da proporcionalidade. 

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93.                                                                         

17.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII, do artigo 78, da supracitada lei, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a Ad-

ministração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegu-

rado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO: 
18.1. As obrigações do presente contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias 

alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, 
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na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: 

19.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial, no prazo de 10 

(dez) dias a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 

20.1. É competente o foro da Cidade de Cametá, Estado do Pará, para dirimir todas as questões 

relativas ou resultantes do presente contrato. 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias, 

de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Cametá, 25 de outubro de 2021. 

 

 

__________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

KLENARD ATTÍLIO RANIERI 

Decreto Municipal nº 259/2021 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 
 

______________________________________ 

R. LOPES BARRA 

CNPJ: 63.885.768/0001-00 

REINALDO LOPES BARRA  

CPF: 222.617.102-91 

CONTRATADA 
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